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PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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MODALIDADE -TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 

( '"úBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 053/2021, CUJO OBJETO É A 
'--'1,,RÉSTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, 

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO (SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO WEB E DESK INTEGRADOS, SISTEMA DE 
TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA WEB E DESK INTEGRADOS, SISTEMA DE BANCO DE LEIS 
WEB,SISTEMA INIBIDOR DE MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA 
LEGISLATIVA , SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO , SISTEMA EM 
PLATAFORMA MOBILE DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO , SISTEMA DE GESTÃO DE COMISSÕES, 
SISTEMA EM PLATAFORMA MOBILE DE CONSULTA DE PROJETOS E SEUS TRAMITES, SISTEMA 
PUSH DE ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO PARTICIPATIVA), 
ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
BAHIA. 

1 DATA - 28 DE JANEIRO DE 2023 

CONTRA TADO(S) 
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.__ __ .--'~· ----------------------------------~ 

LOCADOR 
PROJECT CONSULTORIA EIRELI- CNPJ Nº 16.539.840/0001-67 
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' 
CONTRATO N" 61/2021 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIAJJZADA PARA EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
CÂMAR~ MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ;ANTONIO DE JESUS/BA, E A 

EMPRF.54 PROJECT CONSULTORIA EIRELI. 

A CÂMARA M ICIPAL OE SANTO ANOTNIQ DE JESUS-BAt, pessoa jmídica de 

direito interno, i1 scl'ita no CNPJ sob o n" 13.252.~~4/0001-78, com s<:1Lfa administrativ,1 

situado na Rua Ivli'"mocl José Paixão Arnújo, nº 58, C➔ntro, Santo Antônio de Jesus, Estado 

Bahia, por seu Prel-idente FRANCISCO DE ASSIS LIM;A DAMASCENO, inscrito no CPF n.'' 
596.966,215-15 e ~G n.º 05684102-70 SSP/BA, Jorpvante denominado abrcvindumenll' 

CONTRATANTE f' de outro lado, a Empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI, CNPJ ~" 
'16.539.840/0001-61' com sede em Av Luis Viana, N'~ 6462, Conjunto Mannhattan Square, 

Edifício Wall Sti·ely West, Bloco B, Sala·315, CEP 41.680-400, Patamares, Salvador/Ba, nt>slt• 

ato representado Pf>I' MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ, ~rnsileiro, Empresário, inscrito no CPF 
N" 900.882.045-53,I residente e domiciliado na Alam~da dos Antúrios n." 212 Apto, 202, 

Candeal. CEP 40.?96-530, Salvador/Ba, aqui denomi_nada CONTRATADA, com bast• no 
Edital do Pregão] Presencial 11

11 012/2021, do Proc
1
esso Administrativo n" 06V2021 t' 

disposic;õt•s legais previstas para a ~spéci~, resulve'_m celebrar <.1 pl'esentt? Contnlto lk• 

pn,s~,çã<> Jc Servi ['' mediante as cláusulas e condiçõe~ seguintes: 

CLÁUSULA PRI .EIRA-OB ETO ' 

1 
Constitui objeto leste contratu a prestação de ser~iços técnicos na âl"ea d~ Soluções 

Integradas em T1:cnologia, pai·a fornecimento de; licença de uso de Software de 

Gerenciamento do Processo Legislativu (Sistemn de!: pl'otocnlo legislativo WEB e DESK 
integrados, Sistem. c.lc tramitação legislativa WEB e D,ESK intl'grados, Sistema t.fo banco dl• 

leis WEB,Sistema il ibidor de multiplicidade de matéria~, Sistema de trnnsparência k~gislativa 

, Sistema de ge1·endamento do painel eletrônico , Sister1a em plataforma mobilt· dl• votac;àl, 
l!.m plenário , Siste a de gestão de comissões, Sistema ~m plat-aforrna mobile de consulta dl' 
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projetos e seus mites, Sistema push de acomp;nhamento de matérias C:' Sistema de 

comissão partidp tiva), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônill 

de Jesus-Bahia, d acordo com as especificações const41tes no Termo de Referência - A°nexo f, 
deste Edita! e sen Anexos. 

PARÁGRAFO P IMEIRO - Integram este contrato; independentemente de h·anscrições, a 

proposta da Contatada o edita( e demais documento~ apresentados no PJ·egão Presencial N" 
012/2021. . : 

1 
PARÁGRAFOS UNDO - O serviço será efetuado: parceladamente, mediante solicitação 
expressa da Câma a Municipal de Santo Antônio de Je~us - Ba. 

PARÁGRAFO 1CEIRO-ESPECIFICAÇÃO 00 SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

I. INFORMATI AÇÃO DO PROCESSO LEGISLl\TIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 
1 

WEB: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de gere!iciamento de banco de dados com s:ervidor de aplicação na linguagem de 
programação J VA utiliza1,do a IDE (inte1·face de d~senvolvimento) .. 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar m módulo gestol' para acesso restri,to aos parlamentares, setores infernus 
da casa e gestorlexecutivo; ' 

ii) Disponibilizar tn módulo ao cidadão sem restrição :e acesso; 

iii)Conh·olar o aces o ao usuário do módulo gestor ide\tificado por nome do usuário e senha; 

iv) Protocolizar p1·0: osição em ambiente séguro através; de Certificação Digital. 

i) Garantir que <.) trâmite da proposição dar-se-á s9mente através do módulo gestor e 

e} Da tramitação d! proposições 

mddulo parlam nta1·; ; 
1 

ii) Permitir que o frâmite da proposição seja condu~ido pela diretoria legislativa, a lfUDI 

direcionará, em ~razo 1·egimental, a etapa seguinte d? processo até a sua finalização; 

1 
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1 

iii)Ensejar fluxo de process<.'l legislativo automatiza~fo onde cada etapa do processo li<.~ja 

programada, antecipadamente, com prazos determinados; 
1 
l 

iv) Autorizar o anexo de rei:m·sos, pareceres, despacho', planilhas ou qualquer documento tjUe 

amlha as demandas do procCIBso, em qualquer etap~ do fluxo legislativo; e 

v) Garantir lJUe as informações da tramitação de P!oposições sejam disponibilizadas em 
ambiente web e 11111hile para todos os cidadãos. : 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

1 
i) Assentir a programação prévia de pauta da sessàt1lpara a devida programaçi10 das eh.lp,1s 

e temas dt• cada sessão (pequeno expediente, gran~ie expediente e ordem d,, dia), tipo da 

se.ssào, tempo dl• discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotogrufia du paramcntm e 
quórum de abertura e de votaçãi.l; , 

1 
ii) Disponibili7..ar um módulo para o Painel Digital q:Ue será utilizado nas sessões plcnMias 

para evidenciar as etapas e temas de cada sessão (~equeno expediente, grande expL,Jfonte 
1 

~ ordem do dio), tipo da sessão, tempo de discU:rso de cada parlamentar, cronômutro, 
fotografia do pal'amentar t! quórnm de abertura e d? votação; 

iii)Conceder um módulo para o Livro de Presença que será disponibilizmfo aptis a 
• 1 

programação da pauta da sessão seguinte, de fo1;ina que o parlamentar possa reservar 
tempo para discurso, leitura ou qualquer outra forrba de manifestação; e 

! . i 
iv)Gnran.tir que as informações da pauta da Sl1SSàt1 sej~m divulgadas através LÍ<l ambientl:' 1111''1 

e mohilc parn tud1.1s os cidadãos e u5uários cndastrnLjos no sistema; 

e) D11s Consultns 
J 

i) P,!1·mith• n iruu'lutc.mçi\o dn bnse lfo leis e do consldtn às infm•n'lnções imbn~ nwsu Llil'L\tmu, 
1 

comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, pesquisa legislativa e proposições à 
1 

todos os cidadãos. · i 
ii) N,1 pl.!Sl)Uisa lt!gi:,;Iativa, a consulta deverá inco_rporJr a prop,,siçàc, por núm<:?ro, uutor, tipo 

de autor, data, ano, período, partidú po!ítit:u, tipo! de proposição, número do protnrnlu, 

localização atual, relator e ementa. ! · 
iii) Disponibilizar rc~atôrios_ contendo o cruzam~nto dt)s seguintes ·dalios: 

(a) Autor da proposi(üo 
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(b) Tipo de proposição 

(e) Período Jo ingresso da proposição (data fim e data jinício) 

(d)Matérias ~n, trnmitação 

M Presença de parlamentares em sessão 

(f) Comissões 

(g)Status da propnsição 

(h}Status do trâmit<.• 

II. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 
MOBILE: 

a) Da plataforma 
' ' 

i} Sistema de gerenciamento de banco de dados com;servidor de aplicação e linguagem lll' 
prog1·amaçào JAVA utilizando a IDE (intel'face de d~se11volvime11to). 

b) Do acesso 

i} Disponibilizar um módulo pal'iamentar para acessolrestrito HllS parlamentarl.!s; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem rnstriçãJ de acesso; e 

iii)Contmlar o acesso ao usuário do módulo pariamen'.tar identificado por nnme do usuário e 

senha. 

e) Da tramitação de prop.osições 

i) A tramitação tl!rá carátt'!r consultivo no ambiente 11w11i/e; 
i 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo recJberãn notificações· m,Jiiw quando do 

ingresso e movimentação de cada proposição; 

iii)G;irantir o armazenamento das notificações em partição específica para consulta, C!lll 

quakruer tempo, das pmposiçôes; 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 
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i) As sessões piei ·frias terão caráter consultivo no amqiente 11111l1iie; 

ii} Os parlament. 't?s e envolvidos no processo re~berão notificações mrlim• <.}mmdo 1.la 
1 

formalização d pauta, resultado da sessão e fechmrlento da Ata; e 

iii)Garantir o an, azenamento das informações das sessões em partição específica para 

consulta, em qli alquer tempo. 

e) Das Consultas 

i} Permitfr a mm t1tençào da base de lt!is e da consul~a às informações sobre mt'Síl diretorn, 

comissf1es, pa lamentares, ordem do dia, voUtç~es, quadro administrativo, pesquisa 
legislativa, prn . osições e agenda do vereador. 

ii) Na pes1.1uisa fe~islativa a Cl'>nsulta deverá incorpora~ a proposic,"ào por número, autor, tipn 

de autor, data, -ano, período, partit.to político, tip~ de proposição, númew d() pmcesso, 

número do pro :lcolo, localização atual, relator e embnta. 

UI. DA MANUTE ÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA! 

A manutenção do istema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas em Tecnnklgia dn 
Infornuwão da lic :ante que observará, mensalmente,: a estrutura do sistema, demanda dt? 

informações, tolcnmcia do banco de dados e domínio na web. 

A equipe de servl,res contará, também, com os ser~içus da área de suporle cspcciali""da 
em Processo Legislntivo no horário de ~xpediente. 

'--'j .. / IV. CONDIÇÕES ERAIS 

a) Forma de exec ção ' . ' 
' 

1 

Os serviços de imp ,mtação serão realizados na sede d~ empresa contratada e os trcinament<1s 
serão cxl!cutados m sede da Câmara Municipal d~ Santo Antônio de Jesus-Bahia, ~m 
equipamentos d~ s~m.prop.riedade, nos respectivos dias e horários de expedienle, t• nu rn.s<1 

do sup<ll're técni •J e manutenção, poderão ser i·ealizados remolc1mente, desde <.JUt' 
devidamt?nte autor zado por esta Entidade. 

b) Fiscalização d, execução 
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A fiscalizaçàu dt1 objeto ficará a cargo da Presidenda desta G1man1 Municipal, t.1ue dcver,í 
1 

acompanhal' a execução do objeto e dirimir as dúvida~ que surgh·em em seu curso. 

e) Da Contingência 

1 

Em caso de interrupção de serviço de intemet na en~dade contratante sen1 disponibilizado 

pela licitante um módulo de acesso local num PC de apoio.para a realização da sessão, 

d) Das manutenções adaptativas 

De acordo às exigências d(l ambiente, como de leis mlinidpais, quakJLiel' alteração deveni .ser 
solicitada com 05 (cinco) dias de anteced~ncia parn :am\Jise do corpo técnicn. Estu umíli!il' 

performará um prazo máximo de 1 O (dez) dias para enh-ega ulterim· de um planejamento dl! 
1 

execução seguido de orçan1ento. 

e) Das manutenções corretivas 

A equipe té<.11ica da contratada deverá avaliar ~ grau de expos1çao dl~ ri~co para 
apresentação, num p1·azo de 24 horas, de um P,ano de Emergência. Para os casos 

emergenciais cumprir-se-á um prazo de 48 horas. Pata casos de média e baix,1 exposição, a 

empresa requt)rida utilizará um prazo de 05 dias para ri rehrulariZélção da ocorrência. 

f) Das manutenções evolutivas 

1 

As melhorias contínuas observadas pela entidade dev~rão ser solicitadas com 05 {cinco) dias 

de antecedência pa,a análise do corpo técnico. Esta an~lise utilizará um prazo máximo dl' Jll 

(trint.1) dias para entrega ulterior de um planejamento àe execução seguido dl:! orçamento. 

g) Capacidade de armazenamento 
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Caso a CONTR.AlT ANTE opte por utilizar a infrnestrtjtura da empresa CONTRATADA, esta 

devel'á disponil,~lizar em infraestrutura p~ôpria _umi esp,~ço de ar~m17.e~1~mento de 2GB e 
largura de bandp com 2MB. Caso a configurac;ao ~1enc1onada nao atinJa o desmnpenho 
esperado, a CânFara Municipal poderá adl1uirir un~a capacidade maior junto à emprcsíl 

contratada medi~nte prévio orçamento: 1 

PARÁ GRAFO ~ARTO • DAS DEflNIÇÕES 

1 • Par• fins dn pl•senle eontra~o, se adota as seguintes definições: 

a) !NSTAL~ÇÃO: eonfiguraç>o do SOFfWAR~ às necessidades do CONTRATANTE, 
cmn cadai:tramento e prepêlraçào das bases de da,fos e dos mbdulos existentes do 

1 ' 

programa) com acionamento dos comandos· e conexões necessárias, deixandu o 
1 ' 

SOFTW A\E em pleno funcionamento e operaç
1

ão; 

b} TREINAI'-4ENTO: pmmoção de atividades a'cargo da CONTRATADA, voltadas à 

capadta1i,ii6 do CONTRATANTE, seus funcionários e/ ou prepostos. t<1rmmdo-os 

aptos à opkrnção dos sistemas~ ~ 

e) SUPOR) TÉCNICO: atemlimenu, por meioj de "help desk", por técnico.< própri,~ 
ou de terc1iros devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal 

de comunJtação previamente design~do pelo CONTRATANTE (tele{one, fax, 1.'-nmil. 
correio ou <:onexão remota), com a finalidade de acompanhar e supl•rvisio11<1r o(s) 

sistema(s), ·licm como esdarcCL'l' e solucionar 1dúvidé1S e prt1biemas lfo opcr,1Ç,10 do 
SOFTWA •E, mantendo-se disponível l;!m di'as úteis e em horário comercial, dt• 

segunda a rxt~-feira, das 8 h às 18 h; , 

d) MANUTEfÇAO PREVENTIVA E CORRETJ.VA: adoção pela CONfRATADA, por 
meio do 9amll previamente designado peloi CONTRATANTE, ronfol'me suporte 
técnico deffnido na alínea anteriM e durante t~do o período <le vigência do prcsent~ 
conh·ato, d~ medidas e ações tendentes à Atualização, Correção, Solução, Evoluçiio 

Tecnolúgíd, e Resolução de demais problema~ decorrente da Execuç.1l>/Operação do 
SOFTWAR~, trabalhando preventivamente na ~olução de possíveis falhas, podcnJo, u 

s~u critério~ p1·oceder a substituição das cópias 'que apresentarem problemas por outra 
devidamente corrigida. A manutenção destina'-se a garantir a constante ~volm;ão do 
:;uftware àJ necessidades legais, bem como gaiantia da qualidade e opcrabiliJadc do 
mt?smo; 

e) VCSITA TÉfNICA~ deslocamento de técnico {1} da CONTRATADA t1s ínst-Jla~·ões da 

CONTRA T NTE, devendo ocorrer, excepcio~1alment~, quando esgotadas todas as 
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possibilid~dcs de l'esolução via suporte técnico. O atendimento por meio de Visilíl 

Técnica poderá ocorrer .na modalidade gratuita, ou, mediante pagaml!nto pelas Hora.s 
Técnicas Emprebradas. Em <.Juaisquer dos casos~ prnceder-se-á da seguintC' maneirn: 

e.1) Visita Técnica Gratuita: para solução ~e inconsistência(s) não resolvida por 

meio do suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de 

solução de problemas, levado a efeito por funcionádo(s) ou prcposto(s) da 

CONTRATADA; falha técnica provenientes de erros de programação/ 

configuração/ parametrização. 
e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e 

operação indevido do(s) SJSTEMA(s}? serviço(S) de consultoria/assessoria, 
inerentes a qualquer das atividades, funções, ou procedimentos da 

Administração Pública; treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou 
• 1 

novos usuários; reinstalação ou novas instalações dos softwares por motivos 

de formatação de máquinas, novos equ,ipamentos, entre outros. Neste ultimo 
case:,, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte técnico o 

serviço será objeto de cobrançá por parte da CONTRATADA. 
1 

f) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções exí~tentes nos módulos do (s) SISTEl\:IA 

(S), com relação ãs variáveis normalmente alte~adas em razão de exigcncias legais, ou 
quaistiuer tlutras causas externas que decorra~, de determinação governamt?ntal, ou 
dos órgãos· de controle externo, desde que, em tempo hábil, ll CONTRATANTE 

comunk1ue à CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais atualizaç<"les, assim 
corno envie à mesma a legislação que servirá d~ base às atualizações solicitadas. e ~1ut• 
tenham pertinê11cia com ·a presente contl'atação.· Excetua-se da ddinição de 

atualização as obrigações que pm· n"iera Iiberdlidade venham a ser assumidas pel<i 
CONTRATANTE junto a particulares ou qualquer entidade pública dirnta, indireta ou 

fundacional. 

g) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a ca1·go lia ÇONTRA TADA, t! somcntt• por meio 
()_/ ou autori1.ação expressa desta, .de me~iidas necessári,1s « altl1i·,1<.'ão ou 
complementação do Código-fonte do softwáre, ou desenvolvimento de novc,s 
módulos de código relativos a ·relatórios, meJl\orias, interfaces, formulários e telas, 

alt1m.'l~t)es ria forma origi1"ial Jos programas/ri1ôdulos, para atender aos requisitos 
técnictis Lfo CONTRATANTE, a ser ~1tendido n~ediante orçamento prévio. nmfornw 
valores constantes na Cláu~ula Quarta, excéLmmdo-se aquelas intervt•nçõcs qm_1 

decumun 1fo alterações necessárias ~ara atendin1ento de exigências legui.s qu~, n~slt• 
caso, a teor da definição contida no item "f', ca~cterizar-se•ão como atuali:•m~ào. 

' N 
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RIZAÇÃO: atendimento dos r~l]Uisitos técnicos solicitados pt~IH 
CONTRA ANTE, sem a necessidade de altera«!ão do código-fonte do software, ou de 
desenvolvunento de novos módulos de códigb, por encontrar-se o re:!quisito técnico 

solicitado f aturalménte incorporado a partir µe simples ajustes de p .. m'tmetros pm 
ocasião da sua implementação e/ ou implantaç~o. 

1 
i 

i) MIGRAÇtO DE DADOS: conv\!rsão, 1.1uandp 1wcessário, dos dados t'Xistt!ntes no 
banco de dados da CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos 

1 

exigidos !elos sistemas objeto deste contrato, garantindo a intcgrh.lade dus 
informaçõ s e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador de Banco de Dados da 

CONTRA . ANTE. Os serviços de migração e cónversào de dados de um determinado 
equipam~, to para outro será cobrado n1c:tiiante orçamt•nto prévio, rnnfnrmti 

' 1 

l'1ndi<;<ll'S rctuadas neste in.strumento. i 

§ 1• Nõo estão ins-ridos como suporte '"4:nico, manu~o, atualizoção ou parametrização, e 

serão cobrados m diante orçamento previamente ap~ovado, os serviços de rnn1pernção de 

arquivos de dad s, quando pússíveis, provocado~ por erros de . operaç,\o, falhas do 
equipamento, sis ~ma operaci(.)na], invasão/ co1-ror:npimento de dados put progrmm,s 

1 

externos invasore. (Vírus), instalação elétrica e erros ~m p1·og1·amas espedfic:os, ,1tribuívcis à 

CONTRATANTE e/ou seus prepostos, por negligêitcia, imprudência ou imperícia, bem 
como consultns in >rentes ao sistema operacional, utili~ál"ios ou produtos não rncomcndados 
pela CONTRATA IDA, ou estranhos a sua marca. : 

§ 2" A interprehlç) > das nomms legnis nplicáveis à A~ministração Pública, editadas durante 

o prazo de vig<1n ·ia do presente contrato, a serem! implementadas no do sistema s~rào 
levadas a eft,itú co 11 base no entendimento majoritál'iokius usuários da CONTRATADA, bem 

1 

como na doutrimi ' jurisprudência pátria dominant<?. fm Caso de exigüidadt! de tempo parn 
implementação da modificações de natureza legal, 4ecorrente do curto espaço de tempo 

entre·a publicação I a norma e a sua entrada em vig01·, !a CONTRATADA indicará as soluç<ies 
1 

alternativas para ,. tender, temporariamente, às exigêtjcias da nova Lei, até que os módulos 
1 

possam ser atualiz· dos definitivamente. j 
1 

§ 3º Parágrafo ter ·2iro. Todas as ahcrações e/ ou cusLmir.ações do sistlm~a. sugeridas pelo 
CONTRATANTE, passarão a ser de propriedJ«..te exclusiva da CONTRATADA, 

1 
independente1~1ent 0 da sua implementação. 1 

1 

CLÁUSULA SEG 'NDA - DOTAÇÃO ORÇAMENT~RIA 

1 
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As desp1.-1sas com o objeto deste Co11trato correrão à éonta da Dotação Orc;amentc\ria a seguir 
especificada: 

1-CAivlARA IvJUNICIPAL 
li-PROJETO ATl\.'IDADE-2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA rvlUNlClPAL; 
Ili-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA 
!V-FONTE: 00-RECURSOSORDINARIOS ; 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO/ REAJUSTAMENTO / CORREÇÃO MONc"T ÁRIA E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

i 
J 
1 

Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRAT~NTE pagarã a CONTRATADA, os 
seguínres pt·eços unitá1'ios: 

--
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNO V. V. 

UNIT. TOTAL 
lH serviços tecnicos na área de Soluções lntegrádas em MÊS RS RS 

Tecnologia, para fornecimento de licençêl de; uso de 3.500,00 42.(1()0,00 

Software de Gerenciamento do Processo Le~islalivo 1 

{Sistema de protocolo legislativo WEB e- DESK ' 

integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e 
DESK integrados, Sistema de banco ~e leis 
WEB,Sistcn1.1 inibidor de multiplicidade de ~atérias, i 

Sistema tfo tmnspal'ênda legislativa , Sistéma de 
1 

1 

gel'enciamento do painel eletrônico , Sistema em 
pln tafornm mobile de votação em plenário , Sistema 

1 
de gestão de comissões, Sistema em platafol'ma 

1 

mobile de consulta de projetos e seus tramitl:!s, 
Sistema p.1sh de acompanhamento de matél'ias e 
Sistema d,~ comissão participativa), atendendo as 
característitas da Câmara Municipal dei Santo 
Antônio de Jesus-Bahia ' ' ··--· 

O valor gk>bal estimndo deste Contrato é de R$ 42.000;
1
00 {Quarenta e dois mil reais}. 
1 
J 

• 1 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteração d~s condições econômicas fundamentais 
prevalet·entcs na assinatura do contrato, será ~lsse~urada a recuperação dos valores ora 
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contratados, ob1· 'tivando a manutenção do equiHbrio ~conõmico-financeiro, na conformidade _ 
do disposto no rt. 65, fl, "d", da Lei nº 8.666/93 e altei·ações. · 

! 
i 

, 1 

PARAGRAFO ~EGUNDO - Nos preços ofertadosJ na proposta do Contratado já est.10 

inclusos todos \f custos e despesas de qualquer jnatureza, notadamente os relativos a 
transporte e outrf,5 quaisquer que, direta ou indireta1ente, impliquem ou venhmn a implicar 
no fio! cump,·im,f o deste Contrato. : 

PARÁGRAFO T~RCEIRO • O foturamento deverá s~r apresentado pelo Contratado através 
de Nota Fiscal/ F~tura, em duas vias, com os ra.1uisitos de lei, no local de entrega do material, 

no prazo estalil~Iehido no Pregão Presencial Nº 012/20~1. 

PARÁGRAFO QlART0-0 pagamento será efetualo, até o 25° dia do mês subseqüente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quarititativo comprovadamente enh·egue. A 
licitanre vencedo~a apresentará nota fiscal referente aó serviço realizado a CONTRATANTE, 
lJUL' encaminhará bo Setor de pagamento, toda a docmi1entaçào nccessátia ao :mu pagamento. 

I' ARÁ GRAFO Q~INTO - Havend<1 erro na fatura oi recusa pela CÂMARA Municipal na 
aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, dl tramitação da fatura serâ suspensa ,lll~ 

que a Contratad~ tome as providências necessál"i~s à sua correção, passando a Sl'I' 

considerada, para fins de pagamento a data da reaprcsçntnção, devidamente regularizada. 
1 

. i 
PARAGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentm~á a Contratada das respons,1bilidalk?s 
contratuais, nem ibplicará em apl'ovação definitiva do

1
sel'viço total ou parciat 

1 ' 

PARÁGRAFO sinMO - As faturas deverão ser! obrigatoriamente acompanhadas da 
1 l 

comprovaç;.'io da regularidade fiscal~ trabalhista (FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNIC(PAL l' 
FAZENDA NACICbNAL). l 

1 

PARÁGRAFO O~TAVO - O pagamento estará \ condicionado ao cumprimento dll 
estabt•l~ddn neste Contrato. 

CLÃ i.JsuLA QUAlr A- PRAZO i 
\ , 1 

O prazo deste conlrato terá inído na data de sua assi~1atura e vigorará por 12(doze) meses, 
podendo tal prazo \ser prorrogado, observada as disposiçôes dos pal'ágtafos '1" t• 2'', do m't. 57, 
da Lei n''. 8666/93. 1 

' ' 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço será ~fetuaJo parceladamente, mediante s,11idt,tçfü) 
fxpressa da Câ11mra Municipal de Santo Antônio lie Jesus-Bahia, em formulá1fo pr,1pl'io, 
carimbado e assinado por pessoa autorizada para o fhito. 

! 

O ohj~itt, contramdn será 1·ecebiLfo, no prazo de doi:s dias após a solicitação do serviço, na 
l]tml constará o lera[ da entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rt!jeitará, no todo ou em partl!, qunlquer 
se1·vit;o em desacordo com as especificações da lic~taÇãll, da proposta da Conh-atada l~ as 
disposições deste Contrato. 1 

CLÁUSULA SEXTA- FISCALIZAÇÃO 

O serviço será fiscalizado por Comissão ou s~rvidor especialmenh.' designad,1 pl'la 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CdNTRATADA 

Além das obrigaçôcs constantes deste Contrato a CON,TRA TADA se obriga a: 
! 

' 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via Judicial, por todos os danos que rnwmr 

a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus emprngados ou prépostos, quantfo Jn 
execução deste Contrato. 

b) Não transf~ir a CONTRATANTE quaisquer cclmpromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados-à execução do presente C~ntrato. 

e) Não transforir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presenre Contrato. 

d) Aceitar os ncresc1mos ou supressões 9ue ;se fizerem necessários no st~rviço, 
obedecidos os limites legais. 

lª) Respondt?r por todos os ônus e obrigações c<{ncerncntes às legislac;õc.?s comt'rdais, 

previdend,kias, tributárias e trabalhistas. ; 
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igorosamente, as obrigações refürenciadas no Anexo I da Edital do 

RESENCIAL nu 012/2021. 

g} Ressarcir Administração pelos danos d~orrentes de paralisação do serviço 

contratado exceto quando isso ocorrer por e~igência da Conh·atante ou ainda por 
caso fortui o ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à c:ontratante 
no prazo d, 48 (quarenta e oito horas), após a si.ia ocorrência; 

h) Executar serviços relacionados ao objeto ·deste Edital, objetivc1núo, sempre, eis 

interesses ~ o Municf pio; 

i) Contratar, , or sua conta e ris..:o, número sufitie11te de profissionais de reconheôda· 
capacidad técnica para execução dos serviços·çbjet(.) deste contrato, quando o volunw 

de tarefas; istificarem essa medida; 

j} Prestar os erviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilu nm, relação ils 

informaçõel de caráter reservado das ,quais tomarem conhecimento 1111 

desenvolvi\1ento dos serviços junto à Câmara Municipal; 

kJ Responder \1 or todos os õnus e obrigações con~ernentes às Legislaçôes: Fiscal, Social, 
Tributária • Trabalhista; ' 

I) Responsabi ·zar-se pelas despesas de estadia, l~ns técnicos da contrai-ada, quando em 

serviço no i'unidpio; : 

m) fornecer o (s) sistema {s) nas condições e cspeçificações descritas neste instrnmcntll, 

insta!i.lndu-1 .. diretamente ou por intermédio dl~ ;tet'ceil'o, devidanwnte nt~dendado, na 
plataforma de hardware/software l'equeri~a pcla CONTRATANTE, ou, na 
plataforma "Sta belecida na proposta da CONTRIA TA DA; 

n} Tomar as n idas corretivas cabíveis, desde ']Ut' possíveis, tão Jogo sej,1 notifkad,1. 
por es..:rito, e algum problema constatado no sdft,,vare; 

o) Manter tota sigilo das inforn1ações constantes dps al'quivos da CONTRATANTE; 
: 

p) Fon,ccer ao CONTRATANTE as novas implem~ntações e as corre~~ões dos l'Vt'nh.mis 

erros existe 1tes no pmduto licenciado, e~itrc :os quais se definl:!m as inconeçiit1s 
l 

encontradas entre as especificações contidas n~ documentação dos mesmos e a sua 
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operação; 

q) Manter e • seu quadl'O de funcionários, téçnicos aptos a efetuar o atendimento 
adequado 10.CONTRATANTE, com nivel d.e conhecimento compativeI com o grau de 

dificuh.iad1 e/ou inconsistências eventual~ente apresentado pelo(s) sistema(s}, 

durante "'[º o perlodo do contrato; ; 

r) Responsabilizar-se, única e exdusiv_amente, p,or todo e qualquer despesa de ordem 
trabalhistaJ previde11dária, e 1.iemais encargos ~1dais, relativamente aos seus técnicos, 
durante e ~a prestação dos serviços ora co~tratados, ail'lda que em atividade nas 
dependênc as do estabelecimento do CONTRATANTE; 

1 
1 

s) Prestar ass stênda permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do prcsm,tc 
contrato, solucionando dúvidas na implantação e durante.! o proct$Samtmto do 
sistema. EJ a assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, ou outro nwio dt• 
wnsulta o -fine que venha a ser acordado entre as partes; 

t) Fornecer aos servidores e funcionários, previamentt~ designados pelo 
CONTRAT ::\NTE, treínamentn adequado e inecessário ao bom funcionamento t' 

opernçào d ,s sistemas, com carga horária míniim.1 de 08 (c.)ito) horas de d uraçào; 
. 1 

u) Se dul'antc treinamento, se verificar o aproveitamento insatisfatório de quillqu~r dos 
seJ'vidores u funcioná1·ios do CONTRATAf'!TE para o manuseio e operação d(ls 
sistemas, tL l foto será comunicado ao CONTRATANTE que dever·á pr .. wi<.londar c1 

substituiçãt do servidor, no prazo máximo de 48 (quarenta e ciito) horas da Mip~ctivn 
comunicaçfu, sendo o novo b·cinamento exeCU:tado mediante orçamento prévio ,:1 Sl'r 

a provado p ~la CONTRATANTE; 

v) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituiç,,o pelo 
CONTRA T 1-\NTE ~ie servidm· já treinar.lo, po~erá sei· por esse solicitado. medianll' 

prévio orça 1ento e em data a ser estabeleciÜa pela CONTRATADA, de comum 
acordo com ;1 COI\TTRA TANTE; · 

CONTRAT NTE decorre de inaptidão do trein~dor designado pela CONTRATADA, 

esta deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, reini iando-se o treinamento com observ~ncia da carga horária mínima de l!llt' 

1 

trata o capu desta alínea, sem quak1uer Cmus adicional ao CONTRATANTE; 
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x) ue solicitado pelo Gestor de C~ntrato, prestar csda1·l~cimentos subrL? 

tos ou fat(1s noticiados que a envol:Vam, bem como 1·eJatar toda ~ <.Jualqm•r 

inegulal'i ade observada em função da prestação dos serviços contratm.ios; 

i 

y) Manh:!r, d rnnte a vigência do contrato, as Jondições de habilitação para contratar 
com a Cãr._ara Municipal, apresentando us Fomprovantes de Regularidade Fiscal, 
Social e Tr~balhis.ta; : 

z) Somente •~ocular o., serviços solicitados apó< i aprovação do CONTRATANTE: 

aa) A CONTRATADA obriga-se a aceitar na~ mesmas condições contratuais, ,is 
supressõe]I ou acréscimos que se fizerem no o~jeto contratado em até o limite de 25% 
(vinte e dr cu por cento) do valor global inicial!atuaJizado do contrato; 

1 

1 

bb} A CONTR?, T ADA não será responsabili1.ada ~elos danos ou prejuízos decorrentes de 
decisões a~lminístratívas, gerenciais ou comercjais, tomadas com base nas informaçf>l'!i 
' 'd 1 • d . ; ,om":" as r· qua,squer os s,stemas; I 

cc) Em caso de encerrnmento do contrato, A CONfRATADA fica autorizada a pmredt:!r ,1 
1 1 

desinstalação do software, Lfoixando disponiv~l, contudo, o Banco de· Dados u tili7.mfo 

pelo Sisten~l, que é de propriedade do CO~RATANTE, não podendo, em hipt'>tesl' 

alguma, a CL'ONTRATADA cobrar pela disponibilização deste Banco de Dados ou sur1 

respectiva ~iberação de código; : 

dd)A CONTRitTADA, seus ••nridores, funcion6~os e prepostos, obrigam-se n mant,•r 
sigilo sobr~ quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas <1u 

comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do !conjunto de módulos licenciados e 1fo 
informaçõe~ relativos ao presente contrato! de que venham a ter acesso cn1 

ronhecime11to, ou ainda que lhes tenham sidolconfiados, não podendo, sob LJualquer 
pretexto oJ desculpa, omis:,ão, culpa ou d*lu, revelar, ,~produzir ou deles d.u· 

conhecimeJto a esh·anhos dessa contrntação, s~lvo se houver consentimento l'xpresso, 
em conjunt~ com a CONTRATANTE. A resppnsabilidade com relação à LJU~bra de 
sigilo ser.:i ~~ oporcional aos efeitos do prejuízo pausado; 

i 

1 

1 
eti) G,l!'anth· ,,~ CONTRATANTE assistênci,t, em iilzão de problcmm; e/ c,u defoitos 
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eventualmente tfocorrentes do sistema e/ou da .1tuação/opernçào por partl~ de seus 
técnicos e/ ou terceiros por ela autorizados; e 

ff) As garnnti:as estabelecidas nesta cláusula não a~rnngem: 

1) Pl'Oblemas. erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomat.1.is 
1 

com base em informar;ões, quaisquer que seja, fornecida pelo(s) programa(s); 
11) Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do 
CONTRATANTE, seus emprngadris nu preplistus, na utilização do SOFTWARE 
lk1mdado; 
111) Errc>s de resultados, prejuf~os financeiros, lucros ou al'l'ecadaçcics insufidentc.s ou l'tn 

desacordo com planejamentos ou previsões orçam~ntárias; 
IV) Erl'Os decorrentes de problemas 1·elacionadçs com programas de terceiros l]Ul? 

trabalhem separadamente ou em conjunto com o SOFTWARE licenciado 
! 
i 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA cqNTRATANTE 

a. Eferuar o pagamento ajustado, ml prazo e nas condições esl"nbelecilh1s na Cláusub1 
terceira deste instrument(). 

1 

b. Desig1iar pessoas responsáveis pelo encaminl)amento e fiscalização do servi\'O ora 
pactuado. 

e. Fornecer atestados de capacidade técnica qua11do solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. : 

d. Comunicar à CONTRATADA, tão logo constatt caso de frregularidade, defoito, vícios 
ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáwis 
ao bom andamento do contrato. 

a} Designar, no ato da assinatura deste contr~to, PREPOSTO para acompanhar t' 

fiscalizar a execução dos serviços, com podbres plenos para gerenciar técnka l' 

administr.itivamente o mesmo; 
h) Fornerer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à e)l'.ecução dos ·~erviços, bem como entr~gar livn' L' 

desimpedidas as áreas onde sel'ão realizados os serviços, objeto deste contrato; 
e} Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadus parêl .i 

utilizaç,lú tfo sisten1a; . 

d) Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrÜo ou através do_s meios estabelecidos, 
1 

ron1 detalhl!s e pn:.'Cisão, descrevendo os priobiemas ou pendências relativas ao 
software, bem como identificando os prog1·ama$ envolvidos; 

e) Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que ~ur esta solicitc1da, os e1.1uipamentos l' 
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softwart?s complementares necessários à execu~ão dos sistemas conlTatados, etlllformt• 

condições minimas sugeridas; : 
f) Informal' f CONTRATADA o dia e ho1·ário d~ disponibilidade do equipamento l' o 

noine do 1esponsável pela requisição do serviço; · 
g) Produzir fópias (backup) dos dados nos Sist~mas objeto deste contrato, para evitar 

transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas dL• 
hardware I operaÇ(1o ind€vida ou não auturiza~a, inv~são de softwares exrernos (tais 

rtlmo o vi
1
~:as); ! 

h) Di~ponibi jzar à CONTRATADA ambiente adrt.Juado para que sejam ministrados os 
tremamen os; 

i) Disponibitzar "um meio de acesso à rede m~ndial de computadores (INTERNET)" 
(Acesso Dfscatfo, Link Discado, via rádio, etc), ou seja, um computador munido dP 

hardware, para o meio de acesso com a ~ntemet e softwares de comunicação 
sugeridos J pela CONTRATADA. Nos cas~s onde houver filtros de pacotes 

~:~::±L~~:==~:::::, :;t, ;r!'.::te=:õe: ~:g:~:,, ~~: 
vistas a d maior agilidade, eficiência e segu~nça à p1·estaçi:io do serviço (SUPORTE 

TÉCNICOt' MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÂO). O não arendimento do disposto 
nesta alú1 a implicará na cobrança de un: adicional de hora técnica, para a 
reconfigur çãu do sistema de comunicação, o·qual será pago pela CONTRATANTE 
junto com f fatura mensal, obedecc,uio à tabela: de preço da hol'a técnil'il vigente; 

j} Dispcmibilrar llS Recursos Materiais (Iosta~açôes e Ec.1uipan1entos) e 1-lumanos 

(servidore ou funcionários) necessários à . execução do contrato, cooperando 
efetivame te com a sua execução, durante ttjdo o período de vigência contratual, 
dentro do eu horário de expediente, e nos dias e hol'ários previamente agendados 
entre as pa tcs; 

k) Manter pe soai habilitcldO e adequadamente tr~nado (com conhecimL•ntos básicos <.lt• 
inform~tia) para a operação do sistema e para ~ comunicação com a CONTRATA DA, 

e prover, empre que ocorrerem quaisquer :problemas com o SISTEMA, todêl a 
• 1 

document ~ão, relatórios e demais informaçõe$ que relatem as circunstâncias em qm~ 
os problem s ocoueram, objetivando facilitar e ·agilizar os trabalhos; 

1) Definir o~ responsáveis pela Área de Informática por escrito, .,ns quais a 
CONT~A f!\NTE deverá reportar-se para es~laredmentos de dúvidas t(•cnicas ,, 
operacmna1s. . 

m) O sistema! é fomecido na forma de ct'>dígo objeto, não sendo permitido ,10 

CONTRAT(~NTE, ou . ,1m1lquer d~ seus r~presentantes, pn!postns, servidon~s. 
· fundomírids, procul'adol'es ou terceiros inter~ssados, de qualquer forma. tl1tal ou 

parcialrneh •, a título graruito ou oneroso, prov~-.ôrio ou permanentémentl~: 
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1 
1 

·J) C<Wiar, alterar, cedei·, sub-licenciar, ;vender, dar em locação ou em garantia, 
dobr, alienar, transforir, o sistema <1bjeto do presente contrato, i:lssim cmno 

s1:,J,s manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo; 

2) Midificar as caracleríslicas do(s) Programa(s), módulo(s) do programn(s), 
rotiênas ou quaisquer partes da estru11tra do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou 
,.le~ompilá-los de qualquer forma, sc~1 a prévia, expre.ss~, específica anucncia 
dn I CONTRATADA, ficando estabelecido, desde já, ,1ue quais<.1uer ülte1·aç<il'S 

• devam sei· efetuadas no S\Stema, ainda que de interesse d,1 
NTRATANTE e autorizada pela ÇONTRATADA, a ,1ual<.1ucr tempo, se) 

po~<?rá ser operada pela CONTRATApA ou pessoa expressamente autori?.ada 

pe~a mesma. 
n) A CONTRATANTE, seus servidol'eS, funcioi)ários e prepostos, obrigam-se a mant,11· 

sigilo sob~e quaisquei· dados, materiais, d
1
ocumentos, espedfic,1çôcs técnicas nu 

comerciai+ inovações ou aperfeiçoamento dó conjunto de módulos licenciados e dt• 
informaçõçs relativos ao presente contrato, de t]Ue venham a ter acesso nu 

! . 
conhednut1to, ou ainda que lhes tenham sidc! confiados, não podendo, sob qualqtw1· 
pretexto clu desculpa, omissão, culpa ou l~olo, revelar, reprodu:r.ir ou deles dar 
conhecimTto a estranhos dessa contratação, ~alvo se houver clmsentimento t~xprcsso, 

em conju11to com a CONTRATADA. A resp"onsabilidade com rnlação à quebra Úl' 

sigilo será pi-oporcional aos efeitos do prejuízo, causado. 

CLÁUSULA NOJ!A-MULTAS E SANÇÕES 

. 1 . 

PARA GRAFO PRIMEIRO - A inexecuçào contratui\l, inclusive por atraso injustificado na 
execução do cont~ato, sujeitará o contratado à multa ~ie mora, que será graduada de acordo 
com a gl'avidade , ,\ infração, obedecidos os seguintes jimitt?S máximos: 

10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, ep1 caso de descumpriml)nto total dê! 

obrigação, inclusijl I:! no de recusa do adjudicatário em rirmar o contrato, ou ainda na hipótl'!Sl' 

de negar-se a efet mr o 1·eforçlJ da caução, dentro de ~O (dez) dias contados da data de suei 
mnw~~~ . 

0,3% (três decimoj por cento) ao dh1, até o trigésimo ,t;ia de ab"êlso, sobre o v,1lor da parte dt> 

serviço não realiz;: do; : 
1 
1 

<h 
:,\. 
00 

~ 
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i 
0,7% (sete dúcimos por cento) sobre o valm· da pafte do serviço não reafümdo, poi- cada dia 
subsl~,1üente ao trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que st.:' refore este item não impede que ,1 
1 

Administração rescinda unilateralmente o contrato;(.\ apfü.1ue as dem,liS sançi>cs p1·evistas na 
lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item ~ão têm carátt•r compensatúrío l' 
o Sl!ll pagamento não eximfrá a contr,ltada daj respnnsabilidadt~ pl1r pl~rdas t' danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

1 

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecur;ão total o'.u pardal do contrato serão aplicadas .is 
sançõl?S previstas no "caput" desta Cláusula, gatantida a defesa prévia, no respectivo 
proc1:1sso, no p1·mm de cinco dias úteis, podendo haJer cumulação das demais sanções com a 
multa. \ 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das pe1~alidades previstas serão kvada em conta 
u naturc.?za e ,1 gravidade da falta, os prejuízos dela ~1dvindos para a Administra(ào Pública<! 
a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO• Declarada a 1·escisão dt1stl:! Contrato, com fundam<'nto nos indsus 
1 a XII do art. 78, da Lei n'' 8666/93, ll Contratado q~e laborar em culpa, pcrdcni, cm favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução presta~a e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de pe~·das e danos por via administrativa <>u 
judicial, através de processo de execução e neste ul~imo caso o presente Conb·ato servil'.\ de 
título e:<l!rutivo 1:'Xtl'êl judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES: GERAIS 

' 
Este Contrato rebrer-se-ã, ainda, pelas seguintes dispokiçfü:?s_ gerais; 

a) O Contrntado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a tercl!iros, 
1 

por si, st•us emprl!gudos ou prepostos, quando da ~Xt!fu~·ão deste Contrato. 

1 

b) A CONTRATANTE não responderá por qu~ist1uer compromissos ,lS!ilnnidos pt'l1) 
Contratado com terceiros, ainda «.JU<! vinculados à cxetuçà<> do presente Contnfü1. 
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e) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a êxecuçào do Contrato, em compatihifüladl' 
1 

com as obrigações ora assumidas, todas as condiçõe~ de habilitação e qualificaçào exigidas nn 

Edital. j ' 
d) O prl~S1mte ontl'at() m'io podel'á sei· objeto de s~bcontrataçâo, cessão ou transforênda, no 

todo ou ••m p•rt, salvo expressa aut,>rização da º"'bafante. 

i ' 

e) Na intt!rpret,ção das disposições deste Contratb e integração das omisSÕl!S, dest.fo qm.• 
compatíveis co31 <~s preceitos de direito público, apli

1
Far-se-á, supletivamente, ():i princípios dn 

teoria gt!l',ll dos rontl'atos e as disposiçôes de direito r,rivado. 

0 O Contratado responderá por todos os danos de9orrentes de paraJisaçües na execução tio 
serviço, salvo I a ocorrência de caso fortuito ou, força maior, sem ,1ue haja culpa do 
Contratado, a urado na forma da legislaçã9 vigente, l]Utlfüfo comunicados il 

CONTRATANTE, no pra1.o de 48 horas da ocorr~ncia, ou ordem expressa t' escrita da 
1 

CONTRATANTE. 

1 

g) Apôs o trigésÍ~110 dia de paralisação do sel'viço, a FONTRATANTE poderá optar por uma 
das sl'guintes af tL·rnativas: . 
0 promover a tscisào contratual .com as const~qµências previstas no art. fü), e.la ll•i n·· 

8666/93, resp{,ndendo o Contratado com as pel'tfas. e danos decortentes da rcsdsc'io; 

• exigir a execlção do Contrato, sem prejuízo da ( cobrança de multa correspomlentt• ;w 

período total ~~o atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
! . 1 

h) A CONTR~T ANTE pruvldenciará a publicaçr o resumida deste Cnntrok> • """' 
aditamentos, no Diário Oficial do Município, no prazo'de lei. 

, .1 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO 

Os Contratantes llegem o foro da Cidade de Santo ~ntônio de Jesu.,, Estado da Bahia, q11,• 
prevalecerá sob+ qualquer oub·o, por mais privile~iado que seja, para dirimir quaiSlJtWr 
dúvidas ou quest~'les oriundas do presenh! Contrato. : 

' . 
E por assim eslar~m justos• contratados, fumam o p~sente inst,umcnk> em 02 (duas) \'ias d,• 
igual h!t1r e forn a, na presença das testemunhas, c.1u~ subs1.·rcvem depois de lido e.• ach,1dl> 
conforme. 

' 
"' t,; s 
;::, 
o 
"' t,; 
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CÂMARA MUNICI~AL DESA TO ANTÓNIO Df JESUS 
PRESIDENTE DA CAMARA l 

PR ~CGNs·uL\'díuAE: ~ 
MARCUS FÂBIO ISAAC CRUZ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

r11,~ x:.--ee.-s&cõ,.. · . · AJ~ 
NOME:fER\IJfHJDA f-:' co9-,1c~iÇA NOME: 0y:r,vo-- M~:.J}.J oU lt~ ,4/~,Jo 
RG:o.2lf':\-933'1S-=1-0

. RG:~C, 'fH' '3<(5' gp 
CPF:J 3g41300'8-=t 3 CPF:.!62;~ "}SJ'f 60 

1 
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· Câm1tr" tios Veretulores tle Strnto Antm1ia tle Jesus 
E.'ilatlo d,t1 Ba/1i" 

EXTRATO DE COi'JTRATO 
1 
1 

- 1 PREGAO PRESENCIA~ Nº 012/2021 
1 

1 1 

PROCESSO ADMTNíSTRATIVO Nº 06.V2021 

CONTRATO N" 061/202"1 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL Q>E SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nu 'l3.252.234/0001-78 CONTRAT;ADA: PROJECT CONSULTORIA 
EIRELl, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
'10.520j02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FQRNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO DE SOFfWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

1 

(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO WEB E DESK INTEGRADOS, 
. - ' SISTEMA DE TRAMITAÇAO LEGISLATIVA WEB E DESK INTEGRADOS, 

SfSTEMA DE BANCO DE LEIS WEB,SISTEMA INIBlDOR DE 
MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA 
LEGISLATIVA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO, 
SISTEMA EM PLATAFORMA MOBILE D1E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO , 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMISSÕES; SISTEMA EM PLATAFORMA 
MOBILE DE CONSULTA DE PROJETOS E s~us TRAMITES, SISTEMA PUSH 
DE ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO 
PARTICIPATIVA), ATENDENDO AS CA~ACTERiSTICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 04/10/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.om -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.90.~9- OUTROS Sl;VRJÇOS DE ;fERCEIROS - PESSOA JURIDfCA. 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,Q0 (QUARENTA E DOIS. MIL REAIS}. FRANCíSCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. 

' .... 
~ 
j::, 
o 
IJ 



(!u,1r1r1:Mm • 6. 
13 (it' il/1/11/11·,1 d,• :w. J 
.•\1111 XII • 1:'ili('ci,> N'' 'lfS LEGISLATIVO 

EXTRATO (CONTRA10 N9 61/2021) 
1 

' 

PODER LEGJ SLATIVO 
Câmara ,l11s VereadtJre,i tle S11ntt1 Ant,mit1 ,te Jesm, 

B,ftt1tlt1 dk Bnltla 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021 
1 

PROCFSSO ADMINISTRAljlVO Nº 063/2021 

CONTRATO N"0(>1/2021 
1 
1 

' 

CO , TANTE: CÂMARA MUNICI1>1\l. DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/Mll Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: PROJECT CONSULTORIA 
EIREtlI, CNPJ Nº 16,539.840/0001-67. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
l0.520l02 E PELA LBI Nª 8.666 DE 21 DE jUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTEj{AÇÔES OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRES'f AÇÃO DE SERVIÇOS TtCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES 
lNTEÇRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

~~~;Pi;º~!~~g~oi~R~~g!~~~~ ~~:~º~~~~º 1~~gi!1;;6~ 
51ST MA OE TRAMITAÇAO LEGISLATl"fA WEB E DESK INTEGRADOS, 
SIS MA DE BANCO DE LEIS WEB,SJSTEMA fNIBfDOR DE 
MutitPucmAoe os MATaR1As, srsTEMA oE TRANSPA~ENcrA 
LEGl~LATIVA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO P~INEL ELIITRO_NJCO, 
SISTEMA EM PLATAFORMA MOBILE DE VOTAÇAO EM PLENARIO , 
SISTEMA OE GESTÃO DE COMISSÕES, SISTEMA EM PLATAFORMA 
MOBI~E DE CONStLTA DE PROJETOS E SEUS TRAMITES, SISTEMA PUSH 
DE A'.COMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO 
PARTJCIPATIVA), ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA 
MUN~CIPAL DE SANTO A~TÓNIO DE JESUS·BAHIA. ASSINATURA no 
CON~ATO: 04/10/2021. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 MESES. UNIDADE 
ORÇE ENT~RIA 01. CA?v_!ARA MUN~CIIWL PROJETO/ AT(VIDADE 2.nm -
MAN~TENÇAO DAS AÇOFS DA CAMAl~A MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPY.25A- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE:TERCEIROS - Pl:SSOA JURJDICA. 
VALO;R GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA~ DOIS MJL REAIS). FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO, PRESIDENºfE DA CÂMARA MUNICIP/\1 .. DE 
SANT'. ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. i 

h 11 p ://cmsa nto a n lon iod·e j esu s~a.l m pren saofici ai, o rg/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vel'eadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da ÍJaliia 

1 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 061/2021 - TERMO DE CONTRATO QUE 

1 

ENTR~ SI CELEBRAM ACAMARA MUNICIPAL 
DE SA&ro ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 

1 

PROJEÇT CONSULTORIA EIRELI. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede 
. 1 

na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, · na'. cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, 
' inscrita no CNPJ sob o n.0 13.252.234/0001-78, nes~e ato representado por seu Presidente o Sr. 

FRI\NOSCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito 110 CPF n.0 596.966.215-15 e RG 11.0 

05684102-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro 
! 

lado a Empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI,1 CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, com sede em 

Av Luis Viana, Nº 6462, Conjunto Mannhattan Squ\U'e, Edifício Wall Street West, Bloco B, Sala 

315, CEP 41.680-400, Patamares, Salvador/Ba, 11e~te ato representado por :MARCUS FÁBIO 

ISAAC CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito :no CPF N° 900.882.045-53, residente e 

do.núciliado na Alameda dos Antúrios n.º 212 Apto, ~02, Candeal, CEP 40296-530, Salvador/Ba, 

aqui denominada CONTRATADA, resolvem cele~ar o PRIMEmO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nc· 061/2021, com base no parecer Juriµico constante do Processo Administrativo 

nº. 56/20'22 e com base no Pregão Presencial nº 12/~021, Processo Administrativo n.0 63/2021, 

sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 

12.232/10 e à legislação que rege a espécie, mecliante!as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçãó do prazo de· ~gência do Contrato nº 

061/2021, cujo objeto é a prestação de seiviços técnicos na área de Soluções Integradas em 

Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de!Software de Gerenciamento dó Processo 
Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB el DESK integrados, Sistema de tramitação 

1 

legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de 
' 1 

niultiplicidade de matérias, Sistema de transparênc~a legislativa , Sistema de gerenciamento 
1 

do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobpe de votação em plenário , Sistema de 

gestão de comissões, Sistema em plataforma mobil~ de consulta de projetos e seus tramites, 
Sistema push de acompanhamento de matérias \e Sistema de comissão · participativa), 

1 • 

atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes 
1 

integrantes do Edital Pregão Presencial nº 12/2021,; Processo Administrativo nº. 63/2021 e 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações pqsteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e na 
! 1 
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1 

Estado da Baltia 

proposta da CONTRATADA. 

1 

, 1 

PARA GRAFO PRIMEIRO: As alterações ao C~ntrato realizadas meio deste Termo Aditivo 
1 

consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado por 03(três) meses desde 

03/10/2022 á 31/12/2023, descrita na CLÁUSULA. Quarta deste instrumento encontram-se no 

limite previsto no art. 57, inciso II da Leinº. 8.666/93. 
1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor 
! 

contratado. 
1 

l 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrum~nto é baseada no disposto na CLÁUSULA 

Quarta, do Contrato nº 061/2021 encontram-se n~ limite previsto no art 57, inciso II da Lei nº. 

8.666/93. 
1 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO OR~MENTÁRIA . . 

As despesas de3te Contrato c~rrerá á conta da segtiinte dotação orçamentária: 

I-CAMARA IvITJNICIP AL 

II-PROJETO ATIVIDADE-2.001-MANUTENÇÃOjDAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 

ill-DFSPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS -rERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

IV-FONTE DE RECURSOS:00 

! 

CLÁUSULA QUARTA -·DA RATIFICAÇÃO. 1 

1 

Permanecem inalteradas as Clá~sulas e condições *ão modificadas clireta ou indiretamente por 

este Instrumento. l 
1 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à 1sua conta,. a publicação do extrato deste 

CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, ~ contar da data de sua assinatura. 
1 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

2 
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Câmara dos Vereadores de. San.to Antônio de Jesus 
1 

Estado da Bd_liia 
_r"-.. n•V·t-~1.•1t j 

B por ·estarem l acoolo, depois de lido e adla.J conforme, foi o. preserue. Termo Aditivo 
lavrado em 3 ( ês}cópias de iguai teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

1 

CÂMARA CIP 
! 

Presidente dà Ci'.âmara 
1 • 

CONT~AT~E 

~~lEiRELI 
"MARCUS FÁB~O l~;•CRÚZ 

CONTRA,TADl.l 

Testemunhas: 

' 
Sartto AI}tônio de Jesus (BA), 03· de outubro de 2022. 

1 
1 
1 

ODEJESUS 
1 

1º-1s=::.__~=~3'<-..L...'!,~=:=!:::!;;:.,,::~.=J!:.!!,,,:i~i=:= 

CP: 

2º .. 
1 

CPF: _l .1 ~ 5" \.\. (;; 

3 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

1 

Estadojda Ballia • 

1 
' 

EXTRATO ! 

1° TERMO DE DITAMENTO AO CONTRATO Nº 06~/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
56/2022 - PR i'~ESSO ADM!NISTRATIVO Nº 063/~021- PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021; 
PARTES: CONli~RATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE pANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0001 78 CONTRATADA. PROJECT I CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 
16.539.~40/000~ 67J:OBJETO: PRORROGAÇÃO DÓ P~ZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 
03 (TRES) MES~S FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 8.666 DE 
21 DE JUNHO pE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇQES; COBEl!TURA ORÇAMENTÁRJA: 01-
CAMARA MUNl~IPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001-f:AANUTENÇAO DAS AÇÕES DA GAMARA 
MUNICIPAL El!=MENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- QUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIIPICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 
03/10/2022 VlqÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 i A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS 
FÀBIO ISMC C; UZ. : 
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Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I PodeÍ LEGISLATIVO I Edição N° 889 1 Quinta, 03/11/2022 

EXTRATO 

i 
PODER LEGlSLATIVO 

Câmara dos Vereadores d~ Santo Antô11io de Jesus 
Estado da Baliia 

! 

! 
1ª TERr.''O DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
56/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021· PREGÃO PRESENCIAL Nº 01212021; 
-P-M~..!:~~i~•Cf'.MP-.AA·M!JN!QM ·9E-SAN-10#~iio,m: dE$1:.JS.Smii,l,{M.Ç'.~j.D 
13.262.2-34/000,1-78 .. CONTRATADA. PR9JECT ;coNSULTO~IA EIRELI (CNPJ Nº 
16.539.E-10/0001-67).OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO POR 
03 (TRÊS) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERÀI. N° 10.520/02 E PELA LEI N° 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01· 
GAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIFAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- ÓUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 
03/10/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 !A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PElA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS 
FÁBIO ISAAC CRUZ. : 

' 1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 061/2021 - TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 

PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. 

A Câmara Muni ipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede 

na Rua Mano~l Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. 

FRANCISCO Dt ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 

05684102-70 SSPi/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro 
r -

lado a Empresa PROJECT SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, 

com sede na RuJ Alceu Amoroso Lima, 668, Edifício America Multiempresar~al, Sala 413, CEP 

41.820-770, Carrtjnho das Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato representado por 
,, '1 

MARCUS FABI<D ISAAC CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF Nº 900.882.045-53, 

residente e do11dliado na Alameda dos Antúrios n.º 212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530, 

Salvador/Ba, aqri denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO. 

ADITIVO AO GONTRATO Nº 061/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo 

Administrativo jnº. 108/2022 e. com base no Pregão Presencial nº 12/2021, Processo 

Administrativo f·º 63/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores, e LJ' Federal nº 12.232/10 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e 
condições segu· ;_es: 

CLÁUSULA PR MEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo A~vo tem pof objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 

061/2021, cujo ºfeto é a prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 

Tecnologia, par~ fornecimento dé licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo 

Legislativo (Sist~ma de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação 

legislativa WEBI e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de 

multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento 

do painel eletrôhico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de 

gestão de comis~ôes, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, 
1 

Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 

atendendo as ca!acterísticas da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes 

integrantes do dital Pregão Presencial nº 12/2021, Processo Adminish·ativo nº. 63/2021 e 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

disposições da Lei Federal riº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e na 

proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas ineio deste Termo Aditivo 

consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado por 12(doze) meses desde 

01/01/202~ á 31/12/2023, descrita na CLÁUSULA Quarta deste instrumento encontram-se no 

limite previsto no art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor 

contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA 

Quarta, do Conh'ato nº 061/2021 encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso II da Lei nº. 

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

I-CAMARA Ml.Jl..JICIP AL 

II-PROJETO ATIVIDADE-2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 

III-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

N-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

IV-FONTE DE RECURSOS:00 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 
este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste 

CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

2 
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PODER LEGISLA nvo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Eslado da Baltia 

CLÁUSULAS A - DO FORO. 
. 1 

E por estarem ~e acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (ttlês) cópias de igua] teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo ~tõnio de Jesus (BA}, 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA . TO ANTÔNIO DE JESUS 

Presidente da Câmara 
1 

CONTRATANTE 
. 1 

; 
... , 

PR.. . · ·; 

MARCUS FAB .· 

CONTRATAD 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

A-DO FORO. 

E por estare~ he acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 3 (tr~s) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

,, 

CÂMARA 4ICIP 1\ .DE SANTO 1\NTÔNIO DE JESUS 
Presidente da Câmara 

1 

CO~TRATANf 

PROJECT sou}çõES TECNQLQGICAS LTDA 

MARCUS FÁBib ISAAC CRUZ 

CONTRATAD 

Testemunhas: 

1º --Btu~~~~~~~~o~~~ 
CPF: Jfb 4 6 l ij S"'- ÀS" 

2° ~~...5....._-J....:ko~~~-~~~~~~ ~ ~~ .\-u 
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PODER LEGISLATIVO 
·· Câmara :Munidpaí áe Santo Jl.nt.inio áe Jesus - 'Esúl.áo la <Baliia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- HR0CE"$SO'?Aô:MINISTRÃJJv,0,1N~ 
[9.fil?Ji.?g - PROCESSO AD~INISTRATIVO Nº 063/2021- PRÊG~O~PRESÊt,iéíAi.'-N; 01212Õ21; 
PARTES: CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 
16.539.840/0001-67).OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 
12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10,520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÃRIA: 01-
CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39· OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARJOS; VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 
(QUARENTA E DOIS MIL REAIS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

~ 
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Voltar imprimir 

CAIXA ECO 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16.539.840/0001-67 

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

R ALCEU AMOROSO LIMA 668 SALA 413 / CAMINHO DAS ARVORES/ 
SALVADOR/ BA / 41820-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023 

Certificação Número: 2023120108055126257981 

Informação obtida em 07/12/2023 10:07:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTi\RIOS NA SEFAZ E TRIBUTi\RIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NADÍVIDAATIVADO l\tIUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ; 

Endereço: 

Número da Certidão: 

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

16.539.840i0001-67 

RUA ALCEU AMOROSO LIMANº 000668 - CAMThi'HO DAS ARVORES, 
SALVADOR!BA- CEP: 41820770 - EDIF AMERICAMULTIEMPRESARIAL 
SALA413 

606157 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado. incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PG.MS e abrange, inclusive, a sin1ação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na Internet, uo endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei 11º 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emítida às 10:09:02 horas do dia 07/12/1023. 
Válida até dia 06/03/2024. 

Código de controle da certidão: C 10A. BFDA.137E.A286.617D.C63C.65D7 .OBA7 

Esta certidão foi emitida pela pagma da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http:i/www.sefaz.salvador.ba.gov.br:, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 



GOVER.i~O DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/12/2013 10:09 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236505983 

RAZÃO SOCIAL 

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL GNPJ 

197.379.595 16.539.840/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/12/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRl.l 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de l RelCertidaoNegativa.rpt 



MINlSTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS L TDA 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:06:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certi.dão: 6783.ABB7.D7E6.11B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
;JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página , de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 
Certidão nº: 69883542/2023 
Expedição: 07/12/2023, às 10:12:05 
Validade: 04/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA {MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de '21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.ju::;.br} 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturaii e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumento::; ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pfiblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidat:1 t~ 5ugestões: cndt@tst. jus. br 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

PROCESSO ADMINISTRATNO Nº. 98/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 

CONTRATO Nº. 061/2021 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 

TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATNO, ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. 

CONTRATADA: PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LIDA - CNPJ Nº 16.539.840/0001-

67. 

Após analisar a solicitação do que se refere ao Processo Administrativo nº 98/2023 e resposta 

positiva do Departamento Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar 

o termo aditivo de prorrogação prazo contratual, no prazo solicitado, no que determina as 

normas previstas no Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 27 de deze 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE 

2 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2021 -
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 
EMPRESA PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS L TDA. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose 
da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-
78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF 
n.0 596.966:215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do 
outro lado a Empresa PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, com sede na 
Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Edifício America Multiempresarial, Sala 413, CEP 41.820-770, Caminho das 
Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato representado por MARCUS FÁBIO ISMC CRUZ, Brasileiro, 
Empresário, inscrito no CPF Nº 900.882.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n.0 212 Apto, 202, 
Candeal, CEP 40.296-530, Salvador/Ba, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 
98/2023 e com base no Pregão Presencial nº 12/2021, Processo Administrativo n.º 63/2021, sujeitando-se, no que 
couber, à Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e ~ei Federal nº 12.232/10 e à legislação que rege a espécie, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO . . 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 061/2021, cujo objeto é a 
prestação de serviços técnicos na área de Soluções.Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença 
de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e 
DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis 
WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de · 
gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push 

( de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da 
,1 

.___,, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes integrantes do Edital Pregão Presencial nº 12/2021, 
Processo Administrativo nº. 63/2021 e disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal 
nº 12.232/1 O e na proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração 
do Prazo para execução do objeto contratado por 12(doze) meses desde 01/01/2024 á 31/12/2024, descrita na 
CLÁUSULA Quarta deste instrumento encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado, permanecendo .. 
o Valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA Quarta, do Contrato nº 
061/2021 encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -CÂMARA MUNICIPAL 

li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 

1/.___._ ·1
1 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa 
Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, a ma o pelas partes testemunhas abaixo. 

f---J\ CÂMARA MUNICIPAL DE S NTO ANTÔNIO DE JESUS 
,, ) Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS L TDA 
MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1°V~c.., F~-fo~ 
CPF: o9,U "::\-~ :> 34 S ::\O 

2°~c•q,_ d.R; ~ · f,ú.-1=6 3/uA.- c---
cR1:~q i M6 l{ ;;i_16B õ 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9rf..unicipa{ áe Santo jlntônio áe Jesus - P.staáo áa (Baliia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT 
CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 16.539.840/0001-67). OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ. 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara fM.unicipaf de Santo )fntônio de Jesus - P.staáo áa (}Ja/üa 

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: ANTÔNIO MARCIO DA SILVA 
COSTA 

EXTRATO 

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT 
CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 16.539.840/0001-67). OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI N°. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. NILZETE 
BRITO SANTANA DE ALMEIDA 00180232584, (CNPJ Nº 25.182.917/0001-85); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: :!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 
31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: NILZETE BRITO SANTANA DE ALMEIDA. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 63/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021; PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78) CONTRATADA. 
LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15); OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VALOR GLOBAL: R$ 25.725,84 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: LEONARDO SOUSA SILVA. 


